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Santo Antônio clo Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

DASECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de
licitação para a futura e eventual aquisiçâo de materiais e equipamentos para instalação de um
posto de transformaçâo de 112,5 KVA, em média tensâo no Centro Municipal de Saúde - Manoel
Alves de Oliveira, localizado no Município de Santo Antônio do Leste, solicitamos a Vossa
Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
crçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitaçâo.

Santo Antônio, do Leste - MT,04 de maio de 2020
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Santo Antônio do Leste

7
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova hlstórta

4DM.2017 /2@O
PORTARIA N" 256/2017.
DE: 03 DE JULHO DE20l7.

MIGUEL JOSE BRUNET-TA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Crosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sf. ELAINE DE FATIMA
_-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIA DE SaÚOg desta Prefeitula,- conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 200 I e suas

alterações.
Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogarr - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GÀBINETB DO PREFBITO
E, D

§r A
E

Registrada na secretaria de A ministração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em_vi

o

t.

R ALD RIM
EC

e-mail: toniodoleste. mt.gov.br

RuaA-No 367 - lardim santa lnês - Fone: (66) 3488- loSo - cEp: 78.628-000 - santo Antônio do Leste/MT
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4de Jelko de 2017 . Jomal Olclal Ehlrônico dos Municipios do Eslado de Mato GÍosso . ANO Xll I N' 2.763

Aítlüb 3' - E3ta Poítaíh enha em vigoÍ nâ dstE de $ra publlcação.

A.tlgo.,o - R.vogem- se as dlsposiçõês eln coôtrátlo.

REGISTRA§E

"UBUCA§E
CUMPRA-SE.

GABIÍ.,ÉTE OO PREFEITo

Êrili 03 oE JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Reglstrada ns SecÍetarl8 dê AdmlnislraÉo e PlaneJamento e PublicadE

por alixaçeo em local de coslume, confoíme na leglslação em vlgoÍ.

RONALOO MARIINS DE AMORII!'t

G€RENTE OE CIDAOE

PRÊFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARIA N.o 25812.0í7.

DE: 03 DE JULHO DÉ 2.017

OESIGNA SERVIDORES RESPONSAVEIS PELÁ GUAROA É UTILIZA.

--o oo cERTtFlcAoo otctÍAL oA pREFErruRÂ MUNrctpAL E oo
lrero muNtctpnL sR MrcuEL JosÊ BRUNETTÂ E oA ourR s

\- rovtoÉNctAs.

MIGUEL JosÉ BRUNETTA, Pí.Írlto Munlclpal de santo Antõnio do
Le3te, Estado de MEto GÍosso, no uso de suas atribuiçóss logais a;

Consldorando a n6cessldade dê utlllzação do Cêrtlícado Dlgltal pâra
o envlo dê inúoamaçóss dêstr PíeíêifuÍa, especlflcrmente em relEçâo
aos atos de CooÍdenadoíla de Rêcuísos Humanos e contabllidade.

Con3ldeêndo a emlssão dos certiÍicados da Prefêltur. e do ProÍelto
Municlpal, cuir íêsponsabilidôale dos mesmos é pessoal;

RESOLVE:

AÍtlgo íc- Ooslgnar o seívidor eÍetívo lzela Boígês da Silva - Conta-
dor, a seryidora cootratada Paula Layslany OlivqJra Oolmon - CooÍ-
denadorâ dE Recursos lluínânos s o seÍvidor efutlvo Vilmar dê Soula
- Coordenaalor dê ÀrrecEdação de Tributeção e Cadastío pora uuÍllB.
íem 6 mentoíem a guada dos ceÍtiricados digitais vigentes em noíne
dâ Prefeltuía I do Sr. MIguel José Brunsta - Prêfãito Munlclpal.

Parágíafo Úoico - A servidora Peula Leysleny Oliveirà Delmon - Co-
ordenadoíã de Recuísos Humenos uúlizaÍá somente o certificado dl-

?;em nomo dâ Prsf€itur€ Municipal.

o ? - Os csatiflcados deverâo ser utllizados única o exclu8lva-

. ,nte parâ íÍns de .ncaminhamonto do dados aos ôrgãos compêton-
\és que são de respon6abilidede do municlpio.

ÁÍllgo 3o - Os soÍvidoaas íesponsáveis dsveúo coínunlcaí lmedlala-
mont€ à admtn,gtr-sçào todo e qualquEí lndÍclos de lrregulaíidados
ou anoÍmalidade que úveÍem conhêcimento em íelação â útiliação e
guaída indêvlda dos cêrtiflcados dlgitâls.

AÍtlgo 4o - OcttrminaÍ qu€ a Secrotaria Municipal dê Administíação e
Planeiamento quê tome as provldências nGcessàrlas pare o cumprl-
Ínento dê68 PortaÍiô.

Adlgo 5'- Esta Portarlg entraÍá em vlgoí na data da sua publicaçáo.

Ardgo 8'- Rovogan"s€.s dlspoalÉês eín contíárlo.

GABINÊTÊ OO PREFÊ'TO.

€M: 03 Oe JULHO OE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.. 2s7n0í7.

DE: 03 DE JULHO oE 2017.

icoNceoe a sERvtooRA püBt-lca pAuLA LAysL-ANy oLIVEIRA
: DELMON FUN ÇÃo GRATTFICADA E oÂ ouÍRAs pRovtoÊNctAS

MIGUÉL JOSE BRUNETTA, PíeÍelto MuÍrdpal de Sanlo Antonlo do Le3-
te, EstÊdo dê Mato Grcsso, m uso de suas atlbulçôês leg.ls.

RÉSOLVE;

AÍtlgo l'-CONCEOER a seNldora FiblÍca PAULA tÁYsLÁNY ouvEl-
RA oELMON Função GratiíicEda no valoí de R§ 800,00 (oitocentos)
reâis conÍorme Lêi sob no.41512013 de 02 de âbÍilde 2013 p8ra íespgtF
deÍ pelo caígo de COORoENADORA DE RECURSOS HUMANOS desla
PÍeÍelluE Municipalde Santo Anlônlo do Leste - MÍ
AÍtlgo 20 - DstêÍmlnaí a SecÍelerla Munidpgl de AdmlnlskÊçào e Planqra-

mento que tome a9 pÍovidêndas oec€ssárls! para . erêcuçáo degls poÍ-
tarla

Artlgo 3ú - Esl6 PoÍtBÍi. enlía em vlgoí na data de sua publicaçào.

Artlgo 4'- Revogam - tê âs disposiçóês êm contráÍlo,

RÉGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GÂEINETE OO PREFÊIÍO

EM: 03 DE JULHO OE 2017.

MIGUELJOSE SRUNETÍA

PREFÊITO MUNICIPAL

Reg'lstrada m SecÍslaíla de AdmlrústÍaçào e Plsnerârnento c Publlcada
poÍ afxaÉo em localdG costume, confoÍme na leglslgÉo em vlgoÍ.

RONALOO MAR'TINS OE AMORIM

GERÉNTE OE CIDAOE

DE: 03 DE JULHO OÉ 2017.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTA, PÍehllo Municipal de Saoto Aotonlo do Les.
le. Eslado de Mato Grosso, oo uso de suEs atribuições leg8is.

RESOLVE;

Aítigo 10 - NOMEIA a Sf. ELÁ|NÉ OE FATIMA MORS. pal-é Íosponder
pelo caígo dê SECRErÁRA OE SAúOE desta PreÍeltuÍa. qonÍome o
Anexo ll da LelMunldpal no 053/2001 dc 28 de dezembío 200'l e suas al-
leEçôês,

Artigo 20 . Determinar a SecrelEÍla Munlclpsl de Admlnlstraçâo e PlsneiE-
monlo que lome as provklêndas necessárlas paca a exeqJçào desla poÍ-
laíiê.

Artigo 30 - Esta PoíâÍla entra em vigorna data de suâ publicaçào.

Artigo 40 - Revogam -s€ as disposiçóês êm contéÍio.
REGISTRA-SE

PUBLICA§E

cUMPRA-sa

GABINETE DO PREFEITO

EM: 03 OÊ JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSÉ BRUI.IETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstrrda na secÍelada de AdÍÍÍÍstrâÉo s PlÉn6jamento . PubúcadÊ
poÍa,ixaçáo em local ds coslume. coníome na leglslaÉo eín vlgor.

diaíioínunkiprl.oagrín amm . \M /w.amm.org.bí 297 Assioado Oigilzlmente

PREFEITUFA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARÍÂ N!. 258'2017.
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ROr'í\LOO MARTTNS DÉ AMORIM

GERENTE DE CIOAOE

PREFETTUPÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTÉ
PORTARIA N?55'2017.

OÉ: 03 DE JULHO DE 2017.

TRÂNSFERE O {A) SERVIOOR (A) PÚBLICO OE SECRETARIA E DA :

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MIGUEL JosE BRUNETTA, PreE o Murúçipal de Saoto AÍíonlo do Les-
le. Eslado de Mato G.osso. no uso de §ras alÍibulções lêgals.

RESOLVE;

AÍtigo 1o-TRANSFERIR a seÍvidom públics ELAINE OE FATIMA MOR§
da SecÍetaÍia Municipal de AdmlflisiÍaçâg e Plsneiamento paÉ p.eslar

seus leÍviçls na SecÍetaílâ Munlclpalde S8úde desle munlclplo.

Artlgo 2o - DeleÍmlnar a Secíetada Municlpal de AdmlntstraÉo e Planêra-
rDento que lome as providências nec€ssáíias paÉ e exeqrção desla por-

la,is.

Artlgo 3'- Esta Port8ria enlÍõ em vigorna data de sua publicação.

o 4'- Revogam -so as disposlçÕes rm contíário,

§TRA.SE

\rOeltcese
CUMPRA.SÉ

GABINETE OO PREFÉITO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNIC'PAL

Rrglstrâda n, secÍetaílB de AdmlnlslráÉo ê Plan€Jamênto e Pubtrcadg
poÍ aíxaçào em locat de costume. cüíoÍme na leghhçáo em vÍgoÍ.

RONALDO MARTINS OE ÂMORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.28912017

OE: 03 OE JULHO OE 2017

coNcEoE FÉRiAS REMUNERÂOAS A (O) SERVTOOR (A) ANTONTO

PAULO MUSSCOPP DESTA PRÉFEIÍURÂ MUNICIPAL

|uet ,,oae 
"^r"ETTA, 

PreÍeho Municiprl de santo Anlônio do Les-
F Eslado de Malo Gíosso. no uso de sras atílbulç6es legais.

\- jOLVE;

AÍL 10 - Conceder íêÍias a (o) sBwidoí (a) ANÍONIO PAULO MUSS-

CoPP,sn 030712017 a 0t/08/2017, com peÍlodo aqulsitivo de '10/05120'15

e 0910512017. com Íêloíno ás suas alivÍrades em 02 de agosto de 2017.

PaÍágraío Único - o (A) seÍüdor (a) adme clrado (a) íecêbêrá o adldonal
de íéílas pÍevlsto em Lel.

Aú 20 - DeteÍínlnar Eo! óÍgàos competenlee que lome as pÍov'rdências

necessáílas paía a execução destã poílaÍiê.

ArL 3ô- Ésla Ponarh enlr? em vigor na dalâ de sua publlcaçào. revogâÍrdo

as disposiÉes em contíáÍio.

REGISTRA.SE

PUBLTCÂ-SÉ

CUMPRÂ.SÉ.

ôaetlete oo pneretro

EM: 03 DEJULHO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na Secíetada de Adml.liElràÉo e PlaneiaÍnento e Publicada
por afxaÉo em localde coíurne. coíúo.me na leglslação em vlgor.

RONALDO MARÍI.IS DE AMORIM

GERENTÊ OE CIOAOE

pREFEITURA MUNtctpÁL DE sÃo FÊLtx Do ARAGtTAtA

PREFEITURÂ MUNICIPAI OE SÃO TâTX OO AR,AGUAIA . UNIDAOE
OE CONTROLÉ INTERNO

coNTFÁÍAçÃo pARÂ ATENDEB NECESStDADE TEMpoúRlA E
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLÍCO - EXTRÂTO OO 30 AOIÍIVO

ExrRATo Do 3" AotTtvo Ao coNTFÂTo rEMpoRÁRto DE pREs-
TAÇÀO OE SERVIÇOS No 021/2017, PARA ATENDER NECÉSS|OAOE
TEMPORARIA E OE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ8LICO

CONTRATANTEI PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SÂO FÉLIX DO ARA-
GUAIA- JANAILZA TAVEIRA LEITE, Preíeitra Municipol

CONTRATADA ARlcELl OLIVEIRA cOMES. Brasilelrd, Solleira. SeNi-

ços GeEis. íesidente e domiciliada na Rua MaÍia Olas msrinho, no 318 -
Casa da Rosllda - CEP 78.6-10{00 - Cenlro. em Sào Fêlix do Arêguai8
{MT), com CPF n' 722.532.661-9, e ldenlldsde no 4.623.379 - OGPC.GO.
inscÍilE no PIS/PASEP sob n! 2.092.702.5524. nascida no diâ 23/08,/19E5

CONTRÂTO TEMPOúRIO NO O2,IIzOt7

CONTRÂÍo omlüdo em 10 de ja^eiÍo de 2017. com V|GÊNCIA dê 1 més
e 21 dlâs. lniciando em 10 de iarclíg de 2017 e terminando em '1ô de maÍ-

ço de 2017. com CARGA HORÁRIA de 4O (quarenla) holês semanais paÍa

: um REMUNEFIAÇÁO MENSAL de RS 937.00 (novecênlos e triota e sete

i Írais).

1" AOITIVO emilldo em 0t de margo dê 2017, com vlgência accsdda de

mals 1 més e 2 dia8, inldando em 10 de rnaÍ99 de 2017 e terrrlna.do em
03 de abÍtl de 2Oí7, com CARGA HOttÂRlA de 40 (quarenta) hons se-
manais pa,-ê sma REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novêceolos e
klnta e sele Íeal§).

20 ADlTlvO emltldo em 03 de abnl de 2017. com ügência acrescida de
mais 2 meses e 2 diâs. lniciando em 03 de abrllde 2017 e lermin.ndo em

I 05 dê,unho dê 2017. com CARGA HORÁR|A de 40 (quârenla) hoías se-

I man8is paía uma REIVIUNERAçÃO MENSAL de RS 937,00 (novecento3 e

I ldnlâ e sele íÊals).
I

I DATA DE EMtssÀo oo 30 ADÍTlvo Ao coNTRÁTo oRtclNAL: 05 de
junho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3. ADITIVO: DÉ 05 de iunho do 2017

A 03 d€ iulho de 20'17 - 2E dlas

CÀRGA HORARIA NA VIGÊNC|A DO 30 ADITIVO: 40 (quaíente) hoiás
semanais

REMUNERAçÀO MENSAL NA VIGÊNCIA OO 30 /OlTtVO: R5 937,00
(novecenlos E lrkrta ê sête rêals)

FUNçÃO: AGENIE DE AOMINISTRAÇÃO PÜBUCA (SÉRVIÇOS GE-
RA]S), CM CARATER TEMPORÁRIO.

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMÉNTO É AS-
sIsTÊNcIA socIAL. cENÍRo oE REFERÊNCIA ÉSPÉCIALIZADA DE

ASSISfÊNCIA SOCIAL (CREâS), podeodo lambám pÍestaÍseNlços, con-' foíme elribuiÉo da SesetaÍia. no CRAS. Ceotío de Conviv6nciâ, SEOE e
oulaas Unidades dâ S6caBlaÍla

298 Assinado OigitalÍnenlediãíiomuoicipal.org/mVamm . www.amm.org.bí
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 063/2020

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MI]NICIPAL DE SNÚOT

PREZADo secRrrÁRro

Objetivando
para a futura e

transformação de
Oliveira,
referência em
efetue os trâmites

0avid PauloConciaü3*n

DAVID

I

a

DA SILVA
SECRETÁRIo MUNICIPAI DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 40012019 DE 03/09120r?



CORREIA DA SIL para
FINANÇAS desta

Administraçâo e
portaria.

pubticaçâo.

EM:

EM.S.AI
FLs NS

PORTARIA N".4OOT2O19.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JO§E BRI.JNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de lvíato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

DAVID PAI]LO
E ECONOMIA E
5312001de 28 de

Municipal de
a execução desta

vlgor na data de sua

em conúário.

MIJNICIPAL

Santo Antônio do Le§te
G. O.V E R N O M U N I C I P A L
Wendo um novo tempo, constn lndo uma nova trisiOrti

rou.2017 / 2o|0

Registrada na secretaria de stração e
local de cosfume, conforme na le

blicada por afixação em

ORIM

.mt.gov.br

E

e- I
Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (6ó) 3/t8&t080 - CEp: 78.62g-000 - Santo Antônio do Leste/MT

dezembro 2001 e

o Anexo II tla
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L
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CI{PJ: 10.?60.056/0001 §4

oE 02 0E s€rEMaRO OE 20r9

MIOi EL JOSE aRU?,lEÍTÀ PrebIo Murucipâl de S.nlo AntdÍo do Les-

tê . Ê61àdo dG Msro Gíosso no u6ô cle sEa atrbu@r bo.i3

RÉSOLVE:

Aílgo í. ' NOIí€|A o Sr. OAVID PAULO @RREA OA S|LVA. p... tl..
,o.rdí p€io ceroo dê SECRETÁRp OE ECOXOÍI,A E n A}çAS d..r.
PÍEbilüÍ., conbÍmê o rn ro ll ds Let Munlcrpal íf 0632m, dG 28 d. dê-

zêmblo 2001 6 «s3 elleÊcóes

Aíigo 2' - Dclc.rnn\rí à Sêcr.la'rã Uú^.crpal dê Àdm,n.slraçáo e planêlâ'

mênto quc IorrrÊ 36 pÍovúêncBs nêce3saÍ€s otÍe a erêcuçâo dêaL íbí

Aí(lo 3. - Erte PoÍ|.Íl| cnte êm y{o. n día dê .l. prallcaçao

A,rio 4. - R.vog.m - r.. dt9o.&à.a .m ôo.rttlo
IBGIS1RA§E

PUBUCA.SE

CUIíPRA-sE

GABIiIÊTE OO PREFEIlO

Ek 02 0É sÊÍÉirBRo o€ 20'ts

i.I6t,CL JOSE BRUTEÍTA PiEÊÊlÍO Ti.,IIICFÀ-

Rqi.t ra na aacrliaíL de ÁdmiriaLaçao a PfnatsÍi.rü. ÀlôLaô
poÍ aíhaÉo cm bcd de coíl.lne. conbírru na l.!àbçáo am ü!pr.

RôNALDO MARIINS OE Âí\,lORrM

GERENTE DE CIDAOE

PREFÊIIURA/RECURSOS HUT'ANOS
POnTARTA |a.. 419r20't9

PREFEIÍURÂ,iRECURSOS HUMAI{OS
PORTÂRIA t{o 4mn0l9

ROIIALDO I'ARN S OE AIEÍü"
GERÉTIÍ D€ CIOAOE

P.M.S.AL
FLs IUg

I f,cC'íÍ.da íla §aclrt ria da ÀrÍriíSaç& r PLndlrEÍü a Aalic.aL

i pô, .írâçáo em loc.l d..o-rna. cqlbíltr ír bg|.l.éo cm vtoí

PREFEITURA/RECURSOS HUMA"OS
PORÍARIA Nô- 

'Ií'20í9.
lrg: 02 tX SETEmO E rlt.
BGfTEL JO§É ÉRt L€TÍ^. pÍ!& l*rr{cir.l d. SÍxo 

^ia..tit 
do f.t-

tc. €st do l. iáâto G.ocso. íÉ úô dc ru.6.tíibuiçôea bgÍa.

RESOL!'E

Aír.1,, 1 . i, ,:tl[ r; , C' FABRIC|o DZÂIWAPU WAüÂRlLÍSl, P...
rern.ôJc, rri -'ln Je:HtÉE OA AGRICULTURA FÂ lLl,AR l}lDbE-
NÂ óc.t Prêrêrtuía coírlorme o ArÉro ll d. Lô llúlicif.l íf 7(y2O19 dr
22 de aCoqo :Oig

A.ílgo P . O.lÚírriú. Secnlara *rí.td da A.rtÍaüaçao a ãarrla-
|!l ílo AE torÍr a. p.ovtLrÉLa racdrta paía a cr.c!Éo daÓ pú-
ttne

Ârt,qo I - ai r !1:ra.3 eita Êó rroor na .,ata de sue públÉaçao.

Àn.qo { . P.rr.tnnt - sê aê d,spôsrções em côntóõô

REGISÍRÁ.SE

PUaUCA.sE

CUFRÂ€E.

OAANETE OO PREFEÍÍO

Er* q2 0Ê SETEftIBRO t)Ê 2019

MIGUEL J'SE ERIJI.IEÍTA PREFEITO IiIJTIICIPAL

Rca,!r,&.r, .à 6.crei.íi. oc ddmúataçào ê PhÉJaíríto e Publirda
poí àÍ.rJalo cm loL.r íe cosl'rt€ êooíorm€ ôâ rcil3!âçào êm vlpa
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vrver

o4,217§Zom1-9o Exercício

Emissão

mn
04f6,Í?o?o

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:269
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
: 10.302. 5018.2168.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Saldo Orçamentário : R$ 175.803,19
CENTO E SETENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E TRêS REAIS E

DEZENOVE CENTAVOS

Atenciosamente,

;Bo

de

6 ZU00s

a

(PF: 378.266.461-20

Page I

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
C'':onibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
eYstente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

da
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 063/2020

DASECRETARIA MUNICIPAL DE SAADE
AO: EXMO. SR. MIGUEL IOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

l

t

t
I
t

:
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Solicito
Processo
aqui§ição de
KVA, em média
Município de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000'l-90

sA1( ANTONIO DO LESTE

Página 1

Solicitaçâo de Materiais / Serviços

Requisiçào

00893/20
Descriçào

AOUISIÇÃO DE MATERIAL

Responsável

ELAINE DE FATIMA MORS

Data

04t0512020

Poder

urgao

Selor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUND3 MUNICIPAL DE SAUDE

Item Cód. PÍoduto Cd.TCE Descrição do Prodúo
OêscÍiçáo Detalhada do Prodúo

Unidade Qtde Qtde Rec c. Custo

1 OO1.OII.84I 0006040 ALÇA PRE.FORMADA DE ESTAI P/CABO DEAÇO.6,4MM U NID 2 0 11

2 001.03í.840 2í8009.0 ABRAÇADEIRA PúSTICA PARA CABOS 7,5X5OOMM UNID 20 0 11

3 00í.03í.842 4í3579-2 ARAME GALVANIZADO 18BWG KG 5 0 11

4 00í.03í.843 í20419{ ARRUELA ESPAÇADORA UNID 2 0 11

5 00í.03í.944 72596-2 ARRUELA OUADRADA 38X18x3MM UNID 5 0 11

6 00í.031.946 í02389J BUCHA E ARRUELA DE ALUMINIO DIAM 4' UNID 2 0 11

7 00í.031.846 00020967 CABEÇOTE DE ALUI\4INlO DIAM 4' UNID 2 0 11

8 00í.031.847 oooto2So cABo DE AÇo GALVANIZADo -6,4 tull\.4 MTS 60

9 001.03í.848 00026000 cABo DE coBRE coBERTo coM XLPE -16MM'z-1sKV MTS 45 0 11

0 001.03í.860 334730-7 cABo DE coBRE ISoLADO 1-KV-95 MM' MTS 1I5 0 11

1 001.031.85í 2í83í3-7 CABO DE COBRE NU 16l\/lvl' MTS 35 0 11

2 001.03í.862 í07300.í CA|)G PARA PROTEÇAO DE DISJUNTOR UNID 0 11

a

a

a

1
,|

,
,

3 OOí.03í.863 0006279 CHAVE FUSIVEL-TIPO C -36,2KV-4KA UNID 3 0 11

4 ooí.03í.856 0002322í CONECTOR DERIVAÇÃOÍ|PO CUNHA -AMP-TIPO ll

1'
3
?
F

6
20 11UNID 3

5 00í.03í.856 000230íí CONECTOR OERIVAÇAO PARA LINHA VIVA UNID 3 0 11

6 OOí.03í.857 OOO232í9 CONECTOR TIPO CUNHA PARA ATERRAMENTO UNID 9 0 11

17 00í.03í.868 í58880,a CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 951\4ire uNto 24 0 11 o

(

Observação
AoursrÇÂo DE MATERTATS E EeurpAMENTos PARA TNSTALAÇÂo DE uM posro DE TRANSFoRMAÇAo DE í12,s KVA, ÊM MED|A TENSÂo No cENTRo MUNtctpAL DE SAúDE - MANoEL ALVES
DE OLIVEIRA, LOCALIZADO NO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DO LESTE ,

0 11



SAN(.; ANTONIO DO LE§TEPREFEITURA MUNICIPAL DE
Rua "4", 367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.382/0001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

í8 001.8r,8§0 00O23OIO CRUZETA CONCRETO -250 OAN-RETANGULAR UNID 12 0 11

'19 00í.031.860 29558í.0 DISJUNToR TRIPoLAR DE 300A 0 11

20 00í.031.86í 203475-1 ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZADO DlAlVl4' BARF 4 0 11

21 00í.032.296 í693954 FITA DE ALTA FUsÃo UN ID 3 0 11

UN ID 4 0 11

UNID 0 11

24 00í.03í.866 000í3603 GANCHO OLHAL UNID 18 0 11

25 001.03í.866 00022828 GRAMPO DE ANCORAGEM P/CABO COBERTO 34,5KV DE 35MM, UNID 3 0 11

26 00í.031.867 4i6698-í HASTE DE TERRA TIPO COPPERWELD DIAM 5/8X24O0MM' UNID I 0 11

27 001.032.256 00036308 ISoLADOR DE ANGORAGEIV TIPO BASTAO POLIIVIERICO -36.2 KV UNID 15 0 1'l

28 001.03í.860 66622s77 MANILHA SAPATILHA UNID ,O 0 11

29 001.03í.970 00023í44 MAO FRANCESA PLANA DE 6191\4M UNID 24 0 11

30 001.031.87í í74545{ OLHAL PARA PARAFUSO UNID 4 0 't1

3í ooí.0r1.872 000í9607 PARAFUSO DE CABEÇA QUADRA DE 100MM UNID I 0 11

32 OOí.03í.873 000168í PARAFUSO DE CABEÇA OUADRADA DE 125MM. UNID 45 0 11

33 OOí.03,.874 0003í67 PARAFUSO DE CABEÇA OUADRADA DE 2OOMM UNID 20 0 11

34 oot.03í.878 oooí8s6 PARAFUSO OE CABEÇA OUADRAOA 25OMM UNID 13 0 11

35 00í.03í.876 OOo2O5O9 PARAFUSO DE CABÊÇA QUAORADA DÊ 3OOMM UNID 24 0 11

38 00í.03í.s77 0002287G PARA RAIOS DE DISTRISUIÇÂO -30 KV POLIMERICO -r O KA UNID 3 0 11

37 00í.03í.878 43.{0t8i PERFIL U 0 11

38 001.03í.879 2181.t6-g POSIE DUPLo T -'l'l/300KGF UNID 0 11

39 00í.03í.880 298730-0 PosTE DUPLO T-í1/600KGF UNID 2 0

40 OOI.O3I,881 0006í20 PROTETOR DE BUCHA DE AT DE TRANSFORMADOR 1s.KV UN ID 6 0 1',|

41 00í.03í.882 í740474 SAPATILHA UNID 2 0 1'!

42 OOí.03í.883 00022876 SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE DT UNID 2 0 11

43 00í.03í.884 000í9686 TERMINAL DE coMPREssAo 1 FURo 16MM' UNID 12 0 1'l 6
p
g

UNID 12 0 11 ?

48 001.031.84S 409667.7 CABO 0E COBRE FLEXTVEL TSOLADO -1oiíi/l, [ITS 10 0 11

45 00í.031.887 OOO23OOí ISOLADOR PILAR 34,5KV uNto 12 0 11
F

46 00í.03í.888 í3t7t8-0 CABO ALUMINIO 2 AWG KG 75 0

47 001,032.257 OOO2322í CONECTOR DERIVAÇÃO CUNHA TIPO ESTRIBO NORMAL -35 MMI X X2AWG UNID 3 0 11

(

Página 2

UNID 1

22 00í.031.863 646€3.0 FITA ISOLANTE ,19 MMX20 METROS

23 00í.031.884 69923341 Fl)r.ADoR DE PERFIL U

UNIO 1

11

44 00r.03í.886 2í803í-9 PINO PARA ISOLADOR

11
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49 0oí.032.200 00023222 coNEcTOR OERIVAÇÂO cUNHA TlPo EsTRlEo NORMAL- 50 Ml\r, G U NID 3 0 '11

AlmoxarifadoPresidente Se o

APv,?
2vl
'oi

F
r\-)

J
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2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição propiciara ao Centro Municipal de Saúde Manoel Alves de Oliveir4 pertencente ao mu-
nicípio de Santo Antônio do Leste-MT, a devida instalação do posto de transformação de 112,5 KVA de

ç_ nédia tensão, caucionando o funcionamento de seus novos equipamenlos recém adquiridos pela adminis-
tração.

2.2 Os equipamentos denÍe os mais necessitados desta instalação para o perfeito funcionamento, sem que

haja risco ao paciente, funcionrário, bem como ao próprio material, são os eqúpamentos de radiologi4
ultrassonografia e analisador bioquímico, por se tratar de equipamentos mais sensíveis a oscilação de

energi4 comprometendo o seu funcionamento e vida útil.

2.3 O Centro Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste, hoje, ainda é atendido por apenÍs o trans-
formador de rede comum, sendo este de responsabilidade da empresa ENEROISA, que também é o
mesmo que realizada a distribuição de energia para o uso doméstico daquela região.

2.4 Dada estas circunstâncias, identificou-se a necessidade da instalação do posto de transformação em
média tensão para atendimento único e exclusivo ao Centro Municipal de Saúde, que com a chegada
destes equipamentos poderá ofertar a comunidade maiores serviços, concedendo uma assistência em pri-
úeira mão aos munícipes.

-l - BsprcrFrcAÇôES TÉcNICÂs:
ITE}I COD. TCE DESCRIÇIO DO PRODTTO t \lD QTDE \.ALOR i\ÍEDIO VALOR TOTAL

I 6040 ALÇA PRE-FORMADA DE ESTAI P/CABO DE AçO -
6,4MM

LNID 2

2 2t 8009-0 ABRAÇADEIRÂ PLASTICA PARÁ CABOS ?,sX5OOMM UNID 20

3 413519-2 ARAME GALVANIZADO 18BWG KC 5

l t294784 ÁRRUELA ESPAÇADORÁ I,NID 2.

5 72586-2 ARRUELÀ QUÀDRADA 38XI8X3MM UNID 5

6 r02lE9-6 BUCHA E ARRUELA DE AIUMINIO DIAM 4' UNID

1 2íJ961 CÀBEÇOTÊ DE ÁLUMINIO DIAM 4" I.JNID 2

8 16280 CABO DE AÇO GALVANZADO.6,4 MM MTS 60

9 25906 CABO DE COBRE COBERTO COM XLPE.I6MM'.I5KV MTS 45

l0 334739-7 CAAO DE COBRE ISOLADO I .KV.95 MM' MTS l15

ll 218313-7 CABO DE COBRE NU I6MM' MTS 35

t2 107300-t CAIXA PARÁ PROTEÇÃO DE DISJTJNTOR T'NID I

GOVERNO MUNICIPAL ÍLS e tt /- t,

.tBgP*.-:'

TERMO DE REFERÊNCTA

I -OBJETO:

1.1 Futura e eventual Aquisição de materiais e equipamentos para instalação de um posto de transforma-

ção.de 112,5 KVA, em média tensão no Centro Municipal de Saúde - Manoel Alves de Oliveir4 locali
zado no Mrmicípio de Santo Antônio do Leste.
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26

,10

UNID lt3 5279 CHAVE FUSIVEL.TIPO C.362KV.4KA

3l4 23221 CONECTOR DERIVAÇÃOTIPO CIJNHA.AMP.TIPO N IJNID

coNEcToR DERIVAÇÃo PARA LINHA vIvA UNID lt5 230t r

IJNID 9l6 23219 CONECTOR TIPO CUNHA PARA ATERRAMENTO

l1 r56860-4 CONECTOR TIPO PARATUSO FENDIDO 95 MM1 LNID 21

UNID t2l8 23010 CRUZETA CONCRETO -250 DAN.RETANGULAR

LNID Il9 285581-0 DISJIJNTOR TRIPOLAR DE 3OOA

ELETRODUTO DE FERRO GALVANIZÀDO DLAM 4" BARR 120 203475-l

UNID 32t 169195-6 FITA DE ÀLTÀ FUSÀO

22 64563{ FITÂ ISOLANTE,I9 MMX2O METROS TJNID

23 233.1r FIXADOR DE PERFIL U UNID I

l824 13s03 CANCHO OLHAL UNID

25 22816 TJNID 3GRAMPO DE ANCORÁCEM P/CABO COBERTO 34,5KV
DE 35MM'

416698-r HASTE DE TERRA TIPO COPPERWELD DIAM
5/tx2400MM'

TNID 8

35308 ISOLADOR DE ANGORAGEM TIPO BASTAO POLIME-
RICO -36,2 KV

UNID l5

28 22817 MANILHA SAPATILHA UNID r0

29 23114 MAO FRÁNCESÁ PLANÀ DE 6I9 MM UNID 21

30 I7.+5.15-0 OLHÁL PARA PARAFUSO UNID I

3l 19501 PARAFUSO DE CABEÇA QUADRA DE I OOMM UNID 8

32 t 56l PARAFIJSO DE CABEÇA QUÂDRÂDA DE I25MM' UNID 45

3l 8167 PARAFUSO DE CABEÇA QUADRADA DE 2OOMM UNID 20

34 t895 PARAFUSO DE CABEÇA QUADRADA 25OMM UNID t3

35 20509 PARAFUSO DE CABEÇA QUADRADA DE 3OOMM UNID 24

l6 22816 PARA RAÍos DE DrsrRBUrÇÃo -30 Kv poLü,GRrco.
IO KA

UNID 3

31 4340r8-3 PERFIL U IJNID I

38 2t8l t6-9 POSTE DUPLO T.I I/SOOKGF lJNID I

39 298730-9 POSTE DI'PLO T-I I/6OOKGF T]NID 2

6t29 PROTETOR DE BUCHÁ DE AT DE TRANSFORMADOR
l5-KV

TJNID 6

174047 4 SAPATILHA UNID 2

12 22E16 SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE DT UNID 7

'Í3 r9586 TERMINAL DE COMPRESSÀO I FURO I6MIi,f LNID t2

44 2r806r-8 PINO PARA ISOLADOR LNID t2

45 2300t ISOLADOR PILAR 34,5KV LINID 12

,16 13r7rE-0 CABO AIUMINIO 2 AWG KC 75

11 23221 CTJNHA TIPO ESTRIBO NOR.coNEcToR DERIVAÇÀo
MAL.35 MM' X X2AWG

TJNID 3

.18 4@567 -7 CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO -IOMM2 MTS l0

49 23222 CONECTOR DERIVAçÃO CUNTIA TIPO ESTRIBO NOR.
MAL. 50 MM' X2AWG

UNID 3

OBS: Todos os itens cotados deverão ser compatíveis com o conjunto de instalação.

3'1. Itens rptirados do Catalogo de Materiais e Serviços do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
(https ://pus.tce.mt.Bov.br/itens-padronizâdos).

--_l
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4 - DAS Onnrclçons DA CoNTRATANTE

4.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessiírias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumentol

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fome-
cimento, fixando prazo para sua coneção;

e) Acompaúar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste

Edital.

H - DAS onnrcaçÕrs DA CoNTRATADA

5.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, será encamiúada a licitante ven-
cedora a autorização de fomecimento e/ou ordem de serviço. Recebida a autorização de fomecimento
e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certarne nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a aten-
der prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
q-;specífica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados

no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
daPREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, duante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) a(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fomecidos, bem como efetuar a substituiçâo imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
prcduto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

GOVERNO MUNICIPAL I
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k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação conEatual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-
ção;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-
ção;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descanegamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devi-
damente identificado.

ç-r) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusálo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

7.1. O pagamento dos serviços seú efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a enüega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

\-7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaUfatura, descrição do serviço prestado, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

7.4. A Conüatada deverá apresentar, a(s) nota(s) frscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de liqúdação e
pagamento, acompaúada(s) dos seguintes documentos:

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;

7.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

7.4.3. Certidões Negativas de Débitos j unto as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da licitante
vencedora;

7.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

7.5. O pagamento sení efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da

GOVERNO MUNICIPAL

6. DO VALORESTIMADO

6.1. O valor global estimado para a presente contÍatação é: R$ XXXX QOOOOOOOOOOQ.

7-PAGAMENTO:
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data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante or-
dem bancriria, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

7.6, Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva serviços realizados;

7.7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem
como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'factorin§';

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável;

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tribuúria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributá.rio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

7.10. As despesas banciárias decorrentes de transferência de valores para outras praçÍs serão de responsa-
bilidade do Contratado.

\--
8. DA ACEITAÇAO E FORNECIMENTO DO OBJETO

8.1 . O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsá-
vel pelo acompaúamenlo e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confor-
midade, a menos que este necessite de um laudo técnico.

8.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações cons-
tantes no Termo de Referência, na proposta e edital, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada.

8.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e conformidade.

8.5. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a subs-
tituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se veriÍicarem vícios, de-
feitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório,
correndo estes custos por sua conta.

8.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclú a responsabilidade civil da Contratada por vícios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital
ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades
previstas no artigo 18 da Lei n' 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8.4. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo
de garantia do objeto ofertado e entregue, proceder à análise técnica e de qualidade do objeto, direta-
-nente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado, deverá ser substituído pela Contratada em

't-írn prazo de 10 (dez) dias corridos, podendo ser prorrogado por igual período, sem qualquer ônus a
Contratante.

P.M.S.Al .
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9, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGÀ

9.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o item no prazo mríximo de 20 (vinte) dias corridos, a
contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas em
lei.

9.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo solicitado
e em conformidade com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação;

ro. oomçÃo oRçaurxrÁru1:
10.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, conerão à conta do Exercício vigente ao ano corrente
da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar
recursos orçamentf ios futuros, efetivamente consignados para esse fim.

09 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática
Ficha 269 Manutenção e Encargos com o Centro de Reabilitação

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade

rr - Do ACoMrANHAMENTo E FrscAlrzAÇÃo oa rxrcuÇÃo »o coNTRATo:

11.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará
ciência à Administração.

11.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍ. 70 da Lei no. 8.666, de

,. . 993.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS/INT'ORMAÇOES COMPLEMENTARES:

12.1 - Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos
e despesas de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto e de despesas com seu pessoal.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de maio de 2020.

M
Saúde

EFA
.ssztll.-zz'

56/2017 05 deju de 201'l

10.302.5018.2168
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CARTÂ RESPOSTA REFERENIE Â ÂHÂLISE DO PROJETO PARTICULÁR

BARRA DO . ltT s^xTo At{Íotito 00 tasTE - rÍ

RUA OAS TLORES - S - QUADRA 5a - JD C flpO XOVO.

CEITRO A,IUNICIPÂL DE SÂÚOE

Julio Hirochi Yamamoto Filho

(un.ro,ru

Prezado (a) Senhor (a)

AEusamos o recebimento de vossa soticitaçáo, que mereceu de nossa paÍte a deúda atenção e
anátise onde informamos:

PRoJETO FOI AIAUSAD,O E CONSIDERADO APR(ryADO

Ânexamos ao projeto uma ptanilhâ contendo as ressatvas que fizemos ao pÍojeto, e as

respecti\ras providênciâs, que de\rerão sêr tomadas para a regularizaçáo,
A verificação do atendimento às providências indicada na planilha, será feita por ocasiáo da
vistoria da obra para tigação.
os serviços do padrâo de entrada, do ramal de baixa tensão e os na rede de distribuição,
devem ser executados mediante â contratação de uma êmprêiteira espe€iatizada e legalmente
habititada;
A EmFeitera instatadora deve apresentar tamtÉm a Certidão de Registro no CREA, constando o
mme do proÍissionât responsávet peta firma,
Quando os seMços forem executados por proíissional diferente daquetê que os proietou, este
deve apíesentar tamtÉm os mesmos do€úmentos.
A execução dos projetos elétricos deverá atênder os itens da NR 10 - Segurança e Serviços com
Eletricidade no que tange à e-'gurança no trabatho: ITENS - Í0.4, 10.5, 10.6, 10.7, í0.8, 10.9,
í0.í0, 10. í í, '10.12, 10.13 e 10.14, e seus subitens.
lníormamos que após a execução da obra conforme projeto aprovado, o ctiente deverá entrar
com o eEp!g(!-9.E1!5CÂt!!A§Á9, juntamente com a üa do projeto completo em quâtquer

Unidade de sêrviço da E ERGISÂ, informando o númeÍo de aprovaçâo do Projeto: (PAP).

A obra realizada na rede de distrihrição existente dêverá ser llglEPqRÂDÀeEtÀElEBGlSA
conforme têgistação ügente. Para os casos ouê se aolical à incorooracão da rede, ou para íins
de soticitaçáo de fiscatização, será necesúrio encaminhar os seguintes documentos apticáwl a
cada tipo ê projeto.

'Naclonàtídâdê, estàdo civll e enderêço do proprietário;
rcópia do RG, do cPF, do contràto com a firma prestadorà dos s€rviços e dâs notàs fiscàls
dor mâtêriais aplicados na obrâ;
'No caso de pêssoâ Jurídica Íornecer cópia do Contràto Sociàl e cópia de RG ê CPF doÉ

Diretores que Àssinarão o Contrâto dê lmorporação;

àrxr§r, !.. tdtor (or&.. L4
orr..Á- Tl&Proo
tuía{ma5n2
artlllrn6s'.

]8

POLO

TéarÍ€a otr Êlao Rt l!ávei ú P.

Prorêto p.nicuhr - Extcnsao dq rede .
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'Certlficado de garantía e Notà de Ensàio do Transformâdor aplicado nà oàra
'Ât$tado de allnhamênto emitido pela Prefêlturâ Munlcipal no caso de rêdes construídà, em
árêa urbàna ou AutorlzaÉo de Pàssagem no càso dâ área rural;
'No câso de Prefeitura unicipal, a Lei da Câmara do Àlunicípio aprovando o invesfimento
pâra à construçáo e posterior incorporàção pela ENERGISA e cópia dà ata de po:se do
Prefeito ê Portaria de nome.çáo do S€cretário;
'Número dà contà bâncária do proprietádo dà rede quê àssinará o contràto d€ lncorporâçáo.
Caso seia solicitado o deÉsito êm outra contà bàncária (Fisico/Fisico e de Jurldico/Juridlco)
será necessárír àutorlzàçáo por escrito do proprletário da rede, com firmâ rêconheclda êm
cartórlo.
rcópia do projeto aprovado com o deüdo carlmbo do departamento dê analise;
'Cópia da CÂRTA e PLANILHÂ de âprovâção do projeto;
'Contrato de prestação dê sêrviço entre a empreiteira ê o cliente;
'Certidáo de pessoa Jurídica dâ êmpresà (emitido pêlo CREÂ).
rA ART de axecução com o nome dà empresà êm quêstão. (todos os documentos devem está
llgados à uma mesma empresô/responsável técnico).

Celebracão d€ contrato Dara trônsíormâdores de até I í 2.5KVA conforme Resolucão
.11.í/2010 ANEEL Art.2' e Art.63

Os cliênt6 coÍn po3to de trônsíúmàçao plrticul.r de àté I í 2,5 lryA, podêm opt.r poÍ Íatur.mento
nà tôrlÍà do grupo 8, sem à necessidade & pedido de dirponibllid.de & enêrgia.
Dqrem s€r cllêbràdos o Co.ltràto Uso do Sirtemà dê DlstÍibuiçlo (CUSD) pàra êsrês consumido.ês
atEyê do DESC e Cortràto de Exêcução de Obr. (quãndo íor à opç5o do clientÊ de êxc<ução p.l.
êmprcrà).

O proprietário da obra é o responúvel perante a SEiIA peto cumprimento do Código Ambientat
de lrlato Grosso;

Na obra deverão ser empregados materiais e equipamentos que estejam contidos em nosso

Cadàstro Técnico de lrlateriais e Equipamentos de Distribuiçáo, disponível na lntemet no
endereço eletrônico www.enersisa.com.br.

DÀ VALIDADE DO PROJETO:

A valldadê da aprovaçáo do prorêto em referênciâ é dê 02 (dols) anos, contados a Pârtir do
receblmento d€5ta cartà, dêsdê que V.Sa. solicite no pÍàzo de 30 (trintâ) diôs â elaboraçáo
de Contrato de Uso do Sistema de Distrlbuiçáo - CUSD junto à êsta Dittrlbuidora. Caso a
solicitrçáo náo s€Ja apresêntada no prazo indicado, a aprovaçáo do projêto sêrá canceladà e
uma novâ análisê deverá ser solicitada.

Ao ênsêjo, renovamos os votos de êtevâda consideração nos colocando à sua disposição para

eventua[ consutta através do teteíone (0ó5) 3316-506E, ou pessoatmente no Departamento de
Construção e I'lanutenção da Distribuição situâdo nâ Rua da Saudade, s/o.o - Portáo n.'08,
Comptexo do Jardim Leblon em Cuiabá-MT, aonde se encontram disponíveis vossâs vias, caso
tenha entÍado com projeto físico, ondê ficarâm no plazo de 90 (nownta) dias, sendo

àlÀrcêlo Pâzoti

Coordênador L}IED - Proietos e Cadasúo

DOC: 00700.0í 5599/2018
PROC: 70700.008995/2013

072114 DCI D/201óP

os:
Analisado por: le5

20103t70'18Data de Entreca:

46296969

aqx.sr B r..lÉr arl{ara.
.@r-xÍlr.âro'eoa
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Jullo Hirochi Yàmàmoto Filho

C.rt. de Dispoiibilid.d.: Náo se aplicà Quàntid.dê
r!ó,,

Acelt. de obr.5:
^celte 

por Terceiros 1 112,5 112,5
Loc.llz.çáo: URBANO 0 0 0

0650't 3Sub6tàçáo/Alimêntador: 0 c
3,í,5 l« 77nt177 V 0

112,5
1161O0

S.cundári.

Cont.údo Obrlgàtório

xÂssinÀturÀ do proJêtietà

ART d. proj.to 
^s'in.dà

x
xrlRT dê êxêc!çao iunt m.ntê com r c.rtídáo da pê3sor luridicâ êmftídr pêlo cREÂ

xlLmoriàl Dêrcrft{vô con IJC ou OS ou Fiahà Câdâstràl

xDêclàr.çlo do proprlêtáÍio lobrê â opçlo tàriÍádâ
xC.rtà dê.provaçào/5oljcitâçáo dê Disponibllidâóê

Ptàntâ bâix. dâ íêdê projetôdà x
xProiêto .ltimétrlco (Escâ|. í:2OO / ,:2q)O)

xProiêto d. Íí.1h. de.terrrmêrto do(3) êqrrip.mênto(s) dê íÍ (trâfos, regul.dorês,et()
xCoôrdênadàs UTM dos portê!

Potênci. do(r) trÀnríorm.dor{er} x
xR.hçao dê m.tcri.is . êquipàrnlntor

Pl.nt. d. lig!çõ.r d.! unid.dÉ consumidor.s x
xRê|.çÃo das càrEàr (kW) quê seÍáo ligdâ3 .o (r) lràníormâdor{Ê5)
xCál<ulo dÀ dem.ndà (kVÀ) preú'stô p.râ o (3) tr.níormâdoí(6)
xPl.ntâ de loc.llz.çáo

xApÍ.iantâçlo dâ pl.nilhà d€ SupêÍvÊáo de Circulto 8T (Lote.menio)
xP.ojêto êm Formôto .DwG e/ou .PDF

xDl.!r.mâ Unifilà. Primárh ê Sêcundáriir
xPl.no dê Controlê ÀmbÊntôl - Sêmà

xÂraulvo Disitàt Vàlidàdo
xTêímo dê Íêpoosàbilidàde do Í.In.l rubteÍrânêo (Urbrno)

ÍêÍmo dê í.spon5.bllldàdê pêI. úlllzàCo d! port. dà E ERGISÂ (uó.no)

Náo
Náo Se

Sim

oêtalhe da traYerlla dc Íio x
oêtalhê dê traveriia de rodovla x

xo€talfic da trryês3h dê Linha de Írônid $ao
x

&"nerGrsa
lutoriz.éo & pr5t têm

x
^utorfr.çlo 

p.rr t cín Co & rm.l p.rlicúl.r

DOC:Têrrm d. íBnut.rçlo dc rêdê RIJRAL x
x 70700 00a995/2018AúoíLlçIo d. d.rí.çlo dc mvo. .orlluml.lorê. PRO(:
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ÍGÍmo d. tnüutênçlo d€ íodê URIA|{O x Ar.lis.do poÍ: M.rcio 
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P.râ todos 05 traníormrdorG mcnores que 75 kVA, forâm preüstos aterràmentos de ÂT e
BT sêpâÍados ?

(,

1 X

nerGrsa

7.
Os valorês de rê61íência de ateÍÍ.mento lnformadoÍ estáo de àcordo com â NDU 0O2 ou
NTE.OZS ?

x

3
Foram informadas as resistências de aterràmento pàra todos os traníoÍmadores
constantes no projeto ?

x

4
Foi preyistà a utilizàÉo de àlgúm materiâl ou êquipâm€nto com característlcas elétricàs
ou mêcânlce5 dlferentês dàr padronizadas pela ENERGISA ?

x

x5
Foi projetadà àlguma estrutura em desacordo com os gráficos para dlmensionamênto de
Gstruturàs coníantes nas Normas Tácnicàr da ENERGISÀ?

6 Foi projetàdo seccionamento e àterramento das cercas constantes no pÍojêto ?

x7
Fol projetado aEum poste com RN inferior à indic.da pêlos gráficos para dlmensionâmento
dê estruturas constante3 mr Xormas Técnlcas da ENERGISA ?

x8 A demanda preylsta parâ o(s) transÍormadoÍ(ês) está corretâmente calculada :

9 A potênciâ nominâl do(s) transformador(es) está compativel com a(s) demãnda prevista(s) ? x

cuiaba terça-feira, 20 de março de 20í8

& DisúibuiÉo.

Depâ(a!Énto ê Consúuçáo ê rr.núençáo d. Ostíituiçto
d. Projêros ê Cadàn o

DIOGO úsaô,r

ÂPROVADO

REPROVADO

APROVADO COM RESSALVAS

Sryêíh.lro ê Re&r. Unhâ Jr.
S.tor dÊ PÍojetos Pa.tiq,LÍe5

IIIIrII II
Err

DCMD - Drpartsmento dc Corrtruçío c luâsra.oçne da Disaribuiçilo
situatlo na Rra da Srudrde. sh," - Po.tlo n,"08
Complcrí, do Jqrdim l,eblon em Cuirbi-llTl?80solE2
Tel: (651 3lló SI8:
\r'r!tr.eíergisa.conr.br

VeriÍicàçâo I'IôIíG

LocaLfDàtà

TT ÊTO
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1 SEAÀ
O pÍoprietirlo da obra é o rêgonávêl pêr.nte â SErtA pêlo cuíprlmênto do CódlÍo

Amblêntll de ,làto Gro6so;

2
DA A!ÍERAçÃo DA GARGA QuAxDo GRUPo

A
DEVERA EIaTRAR En coNÍaro cofl sEToR oos 6RAN0€S cuENTEs pare aLTERAçÀo Do

CONTNÂÍO I)E FORXECUTEI{ÍO DE ENERGIA.

3 ÀRT de êxecução
A ôra dêYrrá aar êxccútadr por ampí.!à crçdêocled. Jumo ao CREA, rpre5êotàr C.rtldão

dê Rrílstro de P6aoa Jurldtca quândo dà lollclt.çáo dâ Íliaàllzaçáo Juntâmente com ART de
êxêcuçlo.

4
0o SêccioararrêÍrto ê atêlrammto de cÍcas

Conformê NDU 0O2

Às cêrcâs ê têlâ3 que dhddêm a5 propriêdÀder êntrê il oo com à vl. priblica, bêm coÍno
àqu€l8 lnternàs, davem sêí rê(<lonada5 ê atêrladâs coníormê o pàúão ê Cmltrúçáo dê

Redci dê Diitíbrrlção dô Concê5sionárla, qu.ndo o râmal dê llgação ou lntemo (!árao)
pàssàr !ob.-ê a5 m6ma5.

5 DA PRoTEçÃo Do TRANSFoRflAmR Pàrà dmenclonàmênto do Elo do Tràníormàóor utiliz.r Tàbêlâ Ol d. XDU 002

O. D€rtvaçáo dâ REOE

COXFORÀIE NÍE O22

A iraílv.çáo da rêdê dêvê têr êxecutàda ltrayér de chava íuível. Não êínprc!ôr êlor
fusívêis do tlpo H par. prctêção dê r.mal5, a náo !êf quê seja chàve rêcuada. Ou trufo

êmbalxo dà rêdê,

7
0. DerivôÉo dô Rede

CoÍúormê NDU 0O2
{o postê de dêílv.Éo náo podêrú existlr êqulpüÍrêírtos ô tlpoi tràníoín dor, b.nco dê

capacítor, ralitador, s€<.ionalizàdoa, rêgulâ&r ê êt<,

O! ê1o3 íusivêk d6tínàdo5 à protêçáo da r.ft.15 pâÍtlculríB dêvàn sêÍ êtpaclílcldos d.
.coÍô com â tàbêlâ do lt m .l. 2. t . l í dà NTE 022 -

21.2. Í.6. O mênoÍ elo ltlJíval . rplicar crn rrrnàli rúarls c úbônor com môli da um
transÍoÍmador nio dcvr sêí iaúcrlor a I 5K;

I DA DERrvaçÁo
CONFOR'TE l{TE 022

o comprimênto máximo sêrá dê 50 metros mêdídor a partlr d. bàrê do poltê oü ponto dê
dgtvrÉo dà rêda de distrlbuiçáo d. Coocâislonárlô até o pomo dê êmraga. l{êsta calo o

pooto dê enú.!À aíá nà subastrção oü na cablnê dê ncdlção
9

Ràmal de Ligaçáo
coílfo.mê NDIJOo2

b. Ilo sêÍá pêrrÍítldà mêdição únicâ i maii de um consumidoí qr .lndà, m.ls dê um.
mêdlção a um único coniJmídor nâ mê3lnr propriedadê.10

llêdlçf,o
coiíorm. XoU 002

o aoanpaimento maímo do úafo atê o paülo na teniáo 13,Er,96 KV É da í5 â 23 matro3 ê
n. tên5.o f.í,5/19,9óli/ é dê '10 . 15 metro3Í'l

n.|ld dê [!.çlo p.r. po6to d.
tÍàn íoflnrçlo .tê ,í5 l\1, coifo.rn. XTE

02t

Oi cabo6 unipohrês devêrão têr pÍdêgidos poa elêtrodüto dê dê5cldà àté â côlxô ê
p.ssagêfi ê apô a m6ma ata a càlxÀ dê medlção. Este êlêtrodüto davará !Êí da aço

càabono getyànlzÀô poÍ lmêÍdo à queita dê a<ordo com à xBR 5ó224, dlâmêtro noanlnal

minlmo d. íürírm. DEÍAI,}IE CO STRUTNO DESENHO 016

DO RÂ AL DE ENTiADA SUETERRÂNEO

cot{FoR rE Í», 002 lTEr t.3

Nào rêíão aceitoi ramais slàtarânêo5 cruz.ndo üas públlcas13
Do RA,ü DE ENTRÀOA SUETERRANEO

CONFORTTE NDU OO2 ÍTE'I8.3

^ 
CRT ZETÀ DEVERA SER EXCLUsIvAflE ÍE DE C(XCRETO E +....r|t r r s.3ulírtê

ldantítlcàçáo taav!ô no corr«êtô d. toaÍnr la!ívêl e indalével:
- nomc ott mârca comêÍchl do fomccêdú;

. d.tr (d1., mêr . .m) de f.brlc.çlo:
- Ítshtêncl. no.nin l (ôN);

- nÚmcao da !áiê;
- códlto A8{T do tlpo dê cimcnto utiHzôdo-

11
DA CRUZETA CO FORTTE NTÊ 024 CRUZETÂ

DE CONCRETO AR ADO

15 OA CADG OE PASSÀGETA CONFOR,TE NDU OO2

1ó
Equhalrcntos (úiníorm.doÍ, chavê

furÍvel, paaa-ral6), m.tcíl.is e acê§fto6.

DA ÂUToRÍzAçÃo DE PASSAGE PoR

TERREXO DE TERCEIROS . ASSINÀ)O E

TECOHHECIOO FIRflÂ

qUANDO A REDE PASSAR POR ÍÊRREXO OE TERCEIROS, DEVERA O PROPR'ETARIO DO
pRoJETo ÀpREsE[T R xo aro oa Ftscaruaçao À auroRÍz^çÀo DE P^ssacElt DAoÀ PELo

PROPRIETARIO OO ÍERNENO.

,X:Mr)- DcFírm.rro rtr íitns.Bçlo e \lenúre çÂo dr nüt lbrh',l
§t.rrdo.r Rtr d! Srídd.. JrL'- Poíno n.'0t
í'ot'pho do JrÍúitil l.hL cm{ !iâbá-{I:r81r-<olE2
lit (6-r) J.!ló 518-t

r{ar"rr,aierzka.aod- lrr

4)g M

i€to Ítrã d{

ó

Dlrpoí êm càdà curvâ do cabo, dê um. càlxÀ dG pâssâtêm com dimcni&s mínlmas dê
5mmm x s(x)mm x 5oomm, com tàrnp. d. .ço o.r concrato arm.do - A CAIXA D€VERA

DISPOR DE UnA SUg TA 'lFA DE CHAPA G LV^NEADA }{'í,1 CO I,SPOíT|VO PARA l-AcRE,

CONFOR'IE DESEXHO 035

lnÍalar equipamêntos, màtêl.lais ê acêt6ório6 novos, coofonnc Cadartro Técnico da

DiÍribiriçáo de E ERGISA a de acordo com .5 Normrs Íécnicas àtu.li ê ügcm6.
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